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SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO PROJETO DE EXTENSÃO 
 LABORATÓRIO DE EDUCAÇÃO MATEMÁTICA – LEM: ESPAÇO DE PESQUISA, ENSINO E 

APRENDIZAGEM  
 

1. DO OBJETIVO 

1.1 Do Projeto 

Considerando o Laboratório de Educação Matemática (LEM) como um espaço 

significativo para a investigação, o ensino, a aprendizagem e as vivências de situações 

didático-metodológicas de matemática necessárias à formação do (futuro) professor, 

este projeto visa implementar ações concretas que contribuam para isto, onde buscar-se-

á desenvolver trabalhos tanto de investigação orientada nas mais diversas metodologias 

de ensino, quanto na divulgação dos resultados destes, e de outros possíveis trabalhos 

externos, através de ciclos de seminários, palestras, oficinas, minicursos, relatos de 

experiência. 

 

1.2 Do Edital 

 Preencher 01 (uma) vaga para bolsista do Laboratório de Educação Matemática 

(LEM), campus de Araguaína, para o período de agosto a dezembro de 2014. 

 

2. DO CRONOGRAMA 

Evento Data 

1ª Etapa: Divulgação e Inscrições 21 a 28/07/2014 

2ª Etapa: Analise do currículo lattes e histórico escolar 29/07/2014 

3ª Etapa: Divulgação do resultado da seleção 30/07/2014 

Elaboração do Plano de Trabalho dos candidatos 

aprovados 
31/07/2014 

Início das atividades 01/08/2014 

  

 

3. DA VALIDADE 

A seleção referente a este Edital é válida apenas para o período de agosto à dezembro de 

2014.  

 



4. DAS VAGAS E BOLSA AUXÍLIO FINANCEIRO 

4.1 Será oferecida 01 vaga na modalidade de bolsa de extensão, cuja carga horária de 

trabalho é de 20 horas semanais. 

4.2 O valor mensal de cada bolsa auxílio financeiro é de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO: 

5.1 Poderá participar desta seleção o candidato que: 

a) esteja regularmente matriculado no curso de Licenciatura em Matemática da UFT-

Campus de Araguaína;  

b) tenha cursado e obtido aprovação ou esteja cursando a disciplina Laboratório de 

Ensino de Matemática. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

6.1 A inscrição consiste: 

i) no preenchimento integral e entrega do formulário anexo a este edital e que está 

disponível no site www.uft.edu.br/matematicaaraguaína; 

ii) na entrega do currículo lattes e dos respectivos comprovantes (ver tabela de 

pontuação no Anexo); 

iii) na entrega do histórico escolar que comprove a regularidade da matrícula, o 

coeficiente do aluno maior ou igual a 5 (cinco) e a aprovação ou andamento na 

disciplina de Laboratório de Ensino de Matemática. 

6.2  É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento e entrega do formulário 

e demais documentos ora solicitados. 

6.3 Caso seja constatado a inveracidade das informações declaradas no formulário para 

inscrição, a qualquer tempo, o candidato será imediatamente desligado do Projeto, 

ficando a critério do Coordenador do Projeto a convocação de outro candidato, 

respeitada a lista de classificação. 

6.4 O Local de recebimento das inscrições será o Laboratório de Educação Matemática, 

Bloco C, observando-se os dias e horários de atendimento do LEM. 

 

 

 

 

 

 

http://www.uft.edu.br/matematicaaragua�na


7. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

7.1 A seleção, de caráter classificatório, realizar-se-á unicamente pela analise do 

currículo lattes e do histórico escolar. 

7.2 Do currículo lattes será avaliado, para fins de pontuação, a participação em eventos 

acadêmicos e publicações científicas que tenham ocorrido nos últimos cinco anos, desde 

que apresentado comprovação de participação pelo candidato. 

7.3. Em caso de empate, a classificação dar-se-á com os seguintes critérios relacionados 

em ordem de prioridade: 

a) do histórico escolar será observado o candidato que tiver maior Coeficiente do 

Aluno; 

b) candidato que já tenha concluído com aprovação a disciplina Laboratório de Ensino 

de Matemática, observando-se a maior média final; 

c) candidato de maior idade. 

7.5 A partir do 2º colocado, os candidatos classificados serão identificados como 

suplentes, podendo ser chamados a qualquer momento, dentro do período de vigência 

do projeto, caso um dos candidatos aprovados venha a ser desvinculado do projeto. 

  

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

A  relação de candidatos aprovados e de suplentes no processo seletivo objeto deste 

edital será publicada por meio da Internet, no endereço eletrônico 

www.uft.edu.br/matematicaaraguaina, na data estabelecida no item 2 (cronograma). 

 

9. DO PLANO DE TRABALHO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

9.1 Após a divulgação, o(s) candidato(s) aprovado(s) deverá(ao) procurar o coordenador 

do projeto para a elaboração do plano de trabalho, na data estabelecida no item 2 

(cronograma). 

9.2 O candidato que não comparecer no período citado no item anterior perderá a vaga e 

será chamado o suplente de acordo com a ordem classificatória. 

9.3 Caso o candidato aprovado venha a descumprir com suas atribuições enquanto 

bolsista, perderá imediatamente a vaga e será chamado, em ordem classificatória, o 

candidato da lista de suplentes. Disporá de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar os 

referidos documentos ou encaminhá-los, digitalizados, à coordenação do projeto. 

9.4 Ao final de cada semestre, o bolsista que não obtiver frequência mínima de 75% 

sem justificativa ou não cumprir as atividades propostas poderá perder a vaga, sendo 

chamado, em ordem classificatória, o candidato da lista de suplentes. 

http://www.uft.edu.br/matematicaaraguaina


9.5 A data de início das atividades do(s) bolsista(s) selecionado(s) neste edital será em 

01/08/2014. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Geral do Projeto.  

10.2 Para sanar dúvidas ou obter informações os candidatos poderão contatar o e-mail 

adrianofonseca@uft.edu.br ou os seguintes contatos: 

a) Coordenação do Curso de Matemática: pelo telefone 2112-2227.  

b) Sala dos Professores: pelo telefone 2112-2237 (falar com prof. Adriano). 

 

 

 

 

 

Araguaína, 21 de julho de 2014 

 

 

 

 

 

 

 

Curso de Licenciatura em Matemática 

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:adrianofonseca@uft.edu.br


ANEXO 

EDITAL/CLM Nº. 05 

SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO PROJETO DE EXTENSÃO 

 LABORATÓRIO DE EDUCAÇÃO MATEMÁTICA – LEM: ESPAÇO DE 

PESQUISA, ENSINO E APRENDIZAGEM  

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome: Matrícula: 

Período: 

E-mail: 

Telefone: 

Doc. Identidade: 

Data de Inscrição: 

 
Quadro de pontuação para Currículo Lattes 

 
Títulos. Pontuação Pontuação 

maxima 
Quantidade 

de folhas 
entregue por 

alínea 

Estimativa de 
pontuação 

a) Participação em Congresso/evento a nível 
internacional 

1,0 para cada 
certificado 

2,0   

b) Participação em Congresso/evento a nível 
nacional 

0,5 para cada 
certificado 

1,5   

c) Participação em Congresso/evento a nível 
regional 

0,25 para cada 
certificado 

1,0   

d) Participação em Congresso/evento a nível local 0,1 para cada 
certificado 

0,5   

e)  Apresentação de trabalho científico em 
Congresso/evento a nível internacional 

0,5 para cada 
apresentação 

2,0   

f) Apresentação de trabalho científico em 
Congresso/evento a nível nacional.  

0,5 para cada 
apresentação 

1,5   

g) Apresentação de trabalho científico em 
Congresso/evento a nível regional 

0,25 para cada 
apresentação 

1,0   

h) Apresentação de trabalho científico em 
Congresso/evento a nível local 

0,1 para cada 
apresentação 

0,5   

i) Publicações de artigos científicos completos de 
interesse para a área do projeto em periódicos 
internacionais e/ou nacionais, com Conselho 
Editorial (não serão aceitos resumos). 
Publicados nos últimos 5 anos. 

0,5 2,0 

  

j) Publicação de livro didático/técnico ou de 
interesse para a área do projeto, de autoria 
exclusiva do candidato. 

0,5 2,0 
  

k) Publicação de livro didático/técnico em co-
autoria, ou publicação de capítulo de livro 
didático/técnico ou de interesse para a área do 
projeto. 

0,25 1,0 

  

Quantidade de pontos  15.0 Valor 
atribuído 

Valor  
estimado 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: O candidato deverá indicar em cada página entregue a alínea deste anexo a que se refere o 
documento que está sendo apresentado.  
A coordenação do projeto LEM recebeu os documentos acima numerados.  

Contém ________ Folhas      Data: ___/_____/ 2014      Assinatura do Candidato: ________________________________ 

 



- - - - - - - - - - - - -- - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -   - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - -- - - -  
 
RECEBI do(a) senhor(a) __________________________________________________________________, candidato 
a vaga no projeto LEM do Curso de Matemática da Universidade Federal do Tocantins-CAMUAR, a documentação por 
ele assinalada no ANEXO I com efeito apenas de entrega, para posterior avaliação e validação pelo coordenador do 
projeto e demais professores colaboradores. 
  

Contem _______ Folhas. Data: ___/07/2014 
 

____________________________________  
Assinatura do atendente 

 

 


